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JUSTIFICATIVA
Com os convênios na área de atenção especial assegura-se nos municípios a implementação de ações de
proteção especial, atendimento a situações de risco social, em regime de co-financiamento e parceria com as
prefeituras municipais, visando o atendimento de famílias, crianças, adolescentes, idosos, portadores de
necessidades especiais e população migrante e/ou em situação de rua.
Vale lembrar que todos os planos municipais devem ter previsão do atendimento necessário, segundo as
características de vulnerabilidade do público-alvo focalizado da situação social local.
Pelo exposto, a ampliação da meta, nos moldes ora propostos, será de grande valia para que mais pessoas
em situação de risco possam ser atendidas de forma eficiente.

Ampliação da meta originalmente proposta, referente à ação atenção especial, integrante do programa
proteção social especial.
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